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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
DÉBITO  –  IRREGULARIDADES  NO  MEDIDOR  DE
ENERGIA  –  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO
APURADA DE FORMA UNILATERAL –  AUSÊNCIA
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POR  ESCRITO  PARA  ACOMPANHAMENTO  DA
PERÍCIA –  VALORES  APURADOS
DESPROPORCIONAIS – DEFEITO DE FABRICAÇÃO
DO  MEDIDOR  SUBSTITUTO  –  FRAGILIDADE  NA
APURAÇÃO – DANO MORAL – VALOR ADEQUADO
AO  DANO  PERPETRADO –  PRECEDENTES  –
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

A Resolução n° 414  da Agência Nacional de Energia
Elétrica autoriza a cobrança, pela concessionária,  do
que se denomina recuperação de consumo. Todavia,
para que esteja legitimada esta exigência, é necessária
a observância do procedimento legal, em respeito aos
princípios do contraditório e da ampla defesa,  sendo
vedado, pois, que a formação deste suposto débito se
dê por ato unilateral da concessionária.

O  exame  de  aferição  do  medidor  realizado
unilateralmente pela concessionária para apuração do
débito  é  insuficiente  para  respaldar  a  cobrança
realizada,  tendo  em  vista  a  inobservância  dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, repito,
deixando,  assim,  dúvidas  acerca  da  irregularidade
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apontada pela concessionária.

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de Apelação Cível  interposta  pela Energisa  Paraíba –
Distribuidora de Energia S/A contra  sentença proferida pelo Juízo da  3ª  Vara
Mista da  Comarca  de Itaporanga, nos  autos  da  Ação  Declaratória  de
Inexistência  de  Débito  cumulada  com Danos  Morais, proposta  pela  Soares
Indústria e Comércio de Produtos Têxteis.

A  empresa  autora/apelada  narra  na  inicial  que  seu
estabelecimento foi objeto de inspeção da concessionária de energia elétrica
em 03/08/2012, sendo-lhe imputado um débito de R$ 63.127,55 (sessenta e
três mil cento e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos),  referente a
inconsistências no consumo durante o período retroativo entre os meses de
setembro de 2010 a outubro de 2011. Afirma que a quantia cobrada ultrapassa
em mais de 100% (cem por cento) a média do valor encontrado após a troca do
medidor, asseverando, ainda que o INMETRO constatou defeito de fabricação
no  equipamento,  não  podendo  ser  responsabilizado  por  ato  que  não  deu
causa.

Na  sentença,  o  magistrado julgou  parcialmente procedente  o
pedido deduzido na exordial  para declarar inexistente  o débito concernente à
recuperação de consumo e ao custo administrativo adicional cobrado à parte
promovente e, por fim, condenou a promovida ao pagamento de R$ 2.000,00
(dois mil reais) a título de danos morais, corrigidos monetariamente da data do
arbitramento e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da efetivação do evento danoso. 

Condenou,  ainda, a promovida ao  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios, a base de 10% (dez por cento) do valor
da condenação.

Inconformada,  a  ré/apelante interpôs  o  presente  recurso,
alegando que a recuperação do consumo tem amparo em diversos artigos da
Resolução nº 414/2010 da ANEEL, revelando tratar-se de exercício regular de
direito.  Afirma  que  a  irregularidade  constatada  beneficia  o  consumidor,
independentemente da autoria do ilícito. Por fim, pugna pela extinção do dano
moral ou, subsidiariamente, pela redução da quantia arbitrada.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  deixou de ofertar suas
contrarrazões, conforme certidão à fl. 144-v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  opinou  pelo
desprovimento do recurso.
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É o relatório.

VOTO

A controvérsia  cinge-se  à  declaração  de  existência  ou  não  do
débito relativo à recuperação de consumo, apurado após a retirada do medidor
pela concessionária de energia, onde foi supostamente detectada adulteração
no referido equipamento, com a consequente existência de dano moral.

A ré/apelante alega que funcionários da concessionária realizaram
inspeção no medidor e constataram irregularidades no aparelho.

Lado  oposto,  sustenta  a autora/apelada ter  recebido
posteriormente carta com aviso de apuração de anormalidades que provocou
faturamento inferior ao correto(fls.  15) no valor de  R$ 63.127,55 (sessenta e
três  mil  cento  e  vinte  e  sete  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos),  sob  a
justificativa de que esse  numerário era decorrente do consumo diferenciado
entre os meses de setembro de 2010 e outubro de 2011. 

Aduz  que  se  defeito  existia  no  medidor,  a autora/apelada não
pode ser  por  isso responsabilizada,  tampouco acatar  uma fatura  com valor
exorbitante, cujo montante questiona judicialmente. 

O Juiz sentenciante (fls. 170/174) julgou parcialmente procedente
o pedido deduzido na exordial para declarar inexistente o débito concernente à
recuperação de consumo e ao custo administrativo adicional cobrado à parte
promovente e, por fim, condenou a promovida ao pagamento de R$ 2.000,00
(dois mil reais) a título de danos morais, acrescidos dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, entretanto, não merece retoques.

Infere-se dos presentes autos, que a ré/apelante (concessionária)
efetuou  a  perícia  do  equipamento  de  medição  e  diz  ter  se  deparado  com
anormalidades. E aqui se encontra todo o cerne da questão.

Inicialmente, esclareço ser a relação existente entre o consumidor
(autor/apelado) e a concessionária de energia (ré/apelante) é de consumo, por
isso, aplicável do CDC1.

Com efeito, a Resolução n° 414 da Agência Nacional de Energia
Elétrica  autoriza  a  cobrança,  pela  concessionária,  do  que  se  denomina
recuperação de consumo. Todavia, para que esteja legitimada esta exigência, é
necessária a observância do procedimento legal, em respeito aos princípios do

1[…] II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que
a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos
essenciais, tais como energia elétrica e água e esgoto, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes do STJ:
STJ, AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/06/2014;
STJ, AgRg no AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.[...]
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 03/12/2014)
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contraditório e da ampla defesa, sendo vedada a formação do suposto débito
por ato unilateral da concessionária.

Nessa  esteira,  o  entendimento  consagrado  por  esta  Corte  de
Justiça revela que a legitimidade da cobrança da recuperação do consumo está
adstrita ao fiel cumprimento das especificações legais previstas na Resolução.

Para  aferição  das  irregularidades,  o  art.  129  da  supracitada
Resolução estabelece uma série de requisitos procedimentais que devem ser
observados pela  concessionária  de  energia  elétrica,  explicitando-se,  por
oportuno, as disposições:

Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular,
a distribuidora deve adotar as providências necessárias para
sua fiel caracterização e apuração do consumo não faturado
ou faturado a menor.
§  1o  A distribuidora  deve  compor  conjunto  de  evidências
para a caracterização de eventual irregularidade por meio
dos seguintes procedimentos:
I  –  emitir  o  Termo de  Ocorrência  e  Inspeção  –  TOI,  em
formulário  próprio,  elaborado  conforme  Anexo  V  desta
Resolução;
II  –  solicitar  perícia  técnica,  a  seu  critério,  ou  quando
requerida pelo consumidor ou por seu representante legal;
III  –  elaborar  relatório  de  avaliação  técnica,  quando
constatada a violação do medidorou demais equipamentos
de medição;
III  –  elaborar  relatório  de  avaliação  técnica,  quando
constatada a violação do medidor ou demais equipamentos
de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica
de que trata o inciso II;  (Redação dada pela REN ANEEL
479,  de  03.04.2012)
IV  –  efetuar  a  avaliação  do  histórico  de  consumo  e
grandezas elétricas; e
V  –  implementar,  quando  julgar  necessário,  os  seguintes
procedimentos:
a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em
memória  de  massa  de,  no  mínimo,  15  (quinze)  dias
consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2o Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou
àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão,
mediante recibo.
§ 3o Quando da recusa do consumidor em receber a cópia
do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por
qualquer  modalidade  que  permita  a  comprovação  do
recebimento. 
§ 4o A partir do recebimento do TOI, o consumidor tem 15
(quinze)  dias  para  informar  à  distribuidora  a  opção  pela
perícia técnica, no medidor e demais equipamentos, de que
trata o inciso II do § 1o, quando for o caso.
§  4º  O  consumidor  tem  15  (quinze)  dias,  a  partir  do
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recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção
pela  perícia  técnica  no  medidor  e  demais  equipamentos,
quando for  o caso,  desde que não se tenha manifestado
expressamente no ato de sua emissão. (Redação dada pela
REN ANEEL 418, de 23.11.2010)
§ 5o Nos casos em que houver a necessidade de retirada
do  medidor  ou  demais  equipamentos  de  medição,  a
distribuidora deve acondicioná-los em invólucro específico, a
ser  lacrado  no  ato  da  retirada,  mediante  entrega  de
comprovante desse procedimento ao consumidor ou àquele
que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de
transporte adequado para realização da avaliação técnica.
§ 6º O relatório de avaliação técnica dos equipamentos de
medição pode ser elaborado pelo laboratório da distribuidora
ou de terceiro, desde que certificados como posto de ensaio
autorizado  pelo  órgão  metrológico  ou  entidade  por  ele
delegada, preservado o direito de o consumidor requerer a
perícia técnica de que trata o inciso II  do § 1º.  (Redação
dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010)
§ 6º A avaliação técnica dos equipamentos de medição pode
ser realizada pela Rede de Laboratórios Acreditados ou pelo
laboratório  da  distribuidora,  desde  que  com  pessoal
tecnicamente  habilitado  e  equipamentos  calibrados
conforme  padrões  do  órgão  metrológico,  devendo  o
processo ter  certificação na norma ABNT NBR ISO 9001,
preservado  o  direito  de  o  consumidor  requerer  a  perícia
técnica de que trata o inciso II do § 1º. (Redação dada pela
REN ANEEL 479, de 03.04.2012)
§ 7o Na hipótese do § 6o, a distribuidora deve comunicar ao
consumidor,  por escrito,  mediante comprovação, com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, data e hora
da  realização  da  avaliação  técnica,  para  que  ele  possa,
caso deseje, acompanhá-la pessoalmente ou por meio de
representante nomeado.
§ 8o O consumidor pode solicitar, antes da data previamente
informada  pela  
distribuidora,  uma  única  vez,  novo  agendamento  para
realização da avaliação técnica do equipamento.
§ 9o Caso o consumidor não compareça à data previamente
informada,  faculta-se  à  distribuidora  seguir  cronograma
próprio  para  realização  da  avaliação  técnica  do
equipamento, desde que observado o disposto no § 7o.
§  10.  Comprovada a  irregularidade nos  equipamentos  de
medição,  o consumidor  será responsável  pelos custos de
frete  e  da  perícia  técnica,  caso  tenha  optado  por  ela,
devendo  a  distribuidora  informá-lo  previamente  destes
custos, vedada a cobrança de demais custos.
§ 11.  Os custos de frete de que trata o  § 10 devem ser
limitados ao disposto no § 10 do art. 137.

Com efeito, constata-se que o dispositivo acima deixa claro que o
“conjunto de evidências” deve ser verificado para que haja a caracterização de
eventual irregularidade. 
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Analisando os autos, percebe-se a inclusão  de dois Termos de
Ocorrência e Inspeção, o primeiro, de nº 333.652, de 27/10/2011, e o segundo,
de nº 351.333, de 09/02/2012. Ressalte-se que apenas o primeiro é utilizado
para a caracterização da recuperação de energia pela concessionária.

Ademais, o Laudo Pericial nº 51652, do Instituto de Metrologia e
Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ PB, encartado à fl. 83, aferiu que o
medidor  apresentava  lacres  rompidos,  possibilitando  acesso  ao  interior  do
medidor. Medidor com pinos do TC do secundário do 1º e 3º elemento cortado.

Ressalte-se,  nesse  ponto,  que  o  §7º  do  artigo  129  exige
comunicação  ao consumidor,  por  escrito,  mediante  comprovação,  com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência, o local, data e hora da realização da
avaliação  técnica,  para  que  ele  possa,  caso  deseje,  acompanhá-la
pessoalmente ou por meio de representante nomeado.

Por  outro  lado,  o  item  7  do  TOI,  alterado  por  informações
complementares da concessionária, determina que o usuário que pretenda se
utilizar da ferramenta acima citada deve entrar em contato por meio telefônico
para solicitar o agendamento, não existindo a  comprovação da comunicação
escrita, necessária para a realização da perícia, exsurgindo sua unilateralidade.

Destarte,  o  exame  de  aferição  do  medidor  realizado
unilateralmente  pela  concessionária  para  apuração  do  débito  é  insuficiente
para  respaldar  a  cobrança  realizada,  tendo  em  vista  a  inobservância  dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, repito, deixando, assim, dúvidas
acerca da irregularidade apontada pela concessionária.

Na sequência, o art. 130 estabelece o procedimento com vistas à
recuperação da receita, ressaltando a necessidade da utilização dos critérios
dispostos nos incisos de maneira sucessiva. 

Art.  130.  Comprovado  o  procedimento  irregular,  para
proceder  à  recuperação  da  receita,  a  distribuidora  deve
apurar as diferenças entre os valores efetivamente faturados
e aqueles apurados por meio de um dos critérios descritos
nos  incisos  a  seguir,  aplicáveis  de  forma sucessiva,  sem
prejuízo do disposto nos arts. 131 e 170:
I  –  utilização  do  consumo  apurado  por  medição
fiscalizadora,  proporcionalizado  em  30  dias,  desde  que
utilizada para caracterização da irregularidade,  segundo a
alínea “a” do inciso V do § 1o do art. 129;
II  –  aplicação  do  fator  de  correção  obtido  por  meio  de
aferição  do  erro  de  medição  causado  pelo  emprego  de
procedimentos irregulares, desde que os selos e lacres, a
tampa e a base do medidor estejam intactos;
III  –  utilização  da  média  dos  3  (três)  maiores  valores
disponíveis  de  consumo  mensal  de  energia  elétrica,
proporcionalizados em 30 dias, e de demanda de potências
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ativas  e reativas  excedentes,  ocorridos  em até 12 (doze)
ciclos completos de medição regular, imediatamente
anteriores ao início da irregularidade;
IV – determinação dos consumos de energia elétrica e das
demandas de potências ativas e reativas excedentes,  por
meio da carga desviada, quando identificada, ou por meio
da carga instalada, verificada no momento da constatação
da irregularidade, aplicando-se para a classe
residencial o tempo médio e a frequência de utilização de
cada carga; e, para as demais classes, os fatores de carga
e  de  demanda,  obtidos  a  partir  de  outras  unidades
consumidoras com atividades similares; ou
V – utilização dos valores máximos de consumo de energia
elétrica,  proporcionalizado  em  30  (trinta)  dias,  e  das
demandas de potência ativa e reativa excedentes, dentre os
ocorridos  nos  3  (três)  ciclos  imediatamente  posteriores  à
regularização da medição.
Parágrafo único. Se o histórico de consumo ou demanda de
potência  ativa  da unidade consumidora  variar,  a  cada  12
(doze) ciclos completos de faturamento, em valor igual ou
inferior a 40% (quarenta por cento) para a relação entre a
soma  dos  4  (quatro)  menores  e  a  soma  dos  4  (quatro)
maiores consumos de energia elétrica ativa, nos 36 (trinta e
seis) ciclos completos de faturamento anteriores a data de
emissão  do  TOI,  e  a  irregularidade  não  distorcer  esta
característica,  a  utilização  dos  critérios  de  apuração  dos
valores básicos, para efeito de recuperação da receita, deve
levar em consideração tal condição.
Parágrafo único. Se o histórico de consumo ou demanda de
potência  ativa  da unidade consumidora  variar,  a  cada  12
(doze) ciclos completos de faturamento, em valor igual ou
inferior a 40% (quarenta por cento) para a relação entre a
soma  dos  4  (quatro)  menores  e  a  soma  dos  4  (quatro)
maiores consumos de energia elétrica ativa, nos 36 (trinta e
seis) ciclos completos de faturamento anteriores à data do
início  da  irregularidade,  a  utilização  dos  critérios  de
apuração  para  
recuperação  da  receita  deve  levar  em  consideração  tal
condição.  (Redação  dada  pela  REN  ANEEL  479,  de
03.04.2012)

No que tange à apuração  do quantitativo, inicialmente deve ser
esclarecido que a distribuidora não  demonstrou explicitamente a razão de ter
ultrapassado  os  três  primeiros  critérios  indicados  nos  incisos  do  art.  130,
revelando  apenas  na  carta  ao  cliente  a  adoção  do  inciso  IV,  ainda  que  o
dispositivo trate da sucessividade entre eles.

Após a apuração,  a concessionária imputou ao usuário o valor
final de R$ 63.127,55 (sessenta e três mil cento e vinte e sete reais e cinquenta
e cinco centavos),  entre os meses de setembro de 2010 e outubro de 2011,
totalizando 14 (quatorze) meses.
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Além  da  irregularidade  constatada  na  realização  da  perícia,
curiosamente,  há  de  ser  pontuado  que  o  consumo  a  ser  recuperado
apresentado pela concessionária supera, em cada mês adimplido pelo usuário
(fl.17/30), o valor de R$ 4.509,11 (quatro mil quinhentos e nove reais e onze
centavos),  demonstrando  ser  mais  que  o  dobro  da  média  apurada
normalmente.

Vale salientar, nesse ponto, que a concessionária realizou nova
inspeção na propriedade em 09/02/2012 (fl. 81), já com o medidor substituído,
apresentando  mais  uma  vez  falhas  relacionadas  ao  teste  do  fratelo e
verificando  a  perícia  técnica  defeito  de  fabricação  no  equipamento  (fl.  14),
demonstrando  a  fragilidade  dos  instrumentos  de  controle  que  podem,  em
contrapartida, gerar uma vantagem manifestamente excessiva em desfavor do
consumidor.

Enfim,  dada  as  evidentes  falhas  e  das  provas  acostadas  ao
caderno  processual,  produzidas  e  organizadas  pela  concessionária  ao  seu
talante,  verifico serem  insuficientes para respaldar a legalidade da aplicação
das sanções ao autor/apelado, precisamente de fraude ao medidor (desvio de
energia) e imputação de valores a serem pagos pela diferença de energia paga
e consumida. Nessa direção:

Inversão  do  ônus  da  prova.  Exame  laboratorial
unilateral. Consumo de energia. Em face da inversão do
ônus  probatório  contida  no  CDC,  a  norma
administrativa  ao  regulamentar  o  arbitramento  de
cálculos dos valores corretos de consumo, na hipótese
de  defeito  do  medidor,  e  o  exame  laboratorial  feito
unilateralmente  pela  concessionária  não  insuficientes
para abrigar  a  legalidade da  cobrança quando esta  é
objeto  de  controvérsia,  impondo-se-lhe,  pois,  a
produção de provas complementares em juízo.2 

Para finalizar, esclareço não ser este o primeiro caso a aportar
nessa Corte envolvendo a mesma matéria. Nesses recursos3 o entendimento
foi na mesma linha de raciocínio.

A propósito, veja-se:

[…]  -Deixando a concessionária de provar conduta irregular
do consumidor, consubstanciada em fraude do medidor de
energia  elétrica,  a  cobrança,  intitulada  recuperação  de
consumo,  apurada  unilateralmente  pela  demandada,  é
indevida, conforme precedentes da nossa Corte. -  Verifica-

2 Nelson Nery Junior & Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 4ª ed., 1999,
p. 1806.

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 051.2007.000050-3 / 001 – Relatora: Des. Maria de Fátima M. Bezerra Cavalcanti - Data do
julgamento, 27 de outubro de 2009.
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se  que  não  foram  adotados  todos  os  procedimentos
exigidos  pelo  art.  129  da  Resolução  nº  414/2010  da
ANEEL (ordem de inspeção, avaliação do histórico de
consumo  e  grandezas  elétricas,  notificação  do
consumidor e concessão de prazo para oferecimento de
recurso administrativo). 
-  “A  concessionária  deve  demonstrar  não  só  que
cumpriu os procedimentos legais e regulamentares para
análise da fraude, mas, também, a autoria da fraude, de
modo  que  a  falta  da  prova  acarreta  o  não
reconhecimento da obrigação imposta ao consumidor.
[…]4 

AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PROCENDENTE
-  APELAÇÃO  -  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - REJEITADA
-  MÉRITO  -  ALEGAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE  NO
MEDIDOR  -COBRANÇA  DE  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO -  CONSTATAÇÃO UNILATERAL -  INVERSÃO
DO  ÔNUS  DA  PROVA  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  -
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  (...)  -  A  constatação
unilateral de possível desvio de  consumo não autoriza,
por si só, a cobrança do consumo pretérito e o posterior
corte  do  fornecimento  de  energia  elétrica,  caso  não
fosse realizado o pagamento. -  Em face da inversão do
ônus probatório contida no CDC, a norma administrativa ao
regulamentar  o  arbitramento  de  cálculos  dos  valores
corretos de consumo, na hipótese de defeito do medidor, e o
exame laboratorial feito unilateralmente pela concessionária
são  insuficientes  para  abrigar  a  legalidade  da  cobrança
quando esta é objeto de controvérsia, impondo-se-lhe, pois,
a produção de provas complementares em juízo.5

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  IRREGULARIDADES  NO
MEDIDOR DE CONSUMO DE ENERGIA. RECUPERAÇÃO
DE  CONSUMO  APURADA  DE  FORMA  UNILATERAL.
AUSÊNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  ATITUDE
ARBITRÁRIA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A
Resolução  n°  456  da  Agência  Nacional  de  ,  Energia
Elétrica  autoriza  a  cobrança,  pela  concessionária,  do
que se denomina recuperação de consumo. Ocorre que
para que esteja legitimada esta cobrança, é necessária a
observância  do  procedimento  legal,  em  respeito  aos
princípios  do  contraditório  e  ampla  defesa,  sendo
vedado, pois, que a formação deste suposto débito se
dê por ato unilateral da concessionária.6

4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005638120138150151, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 14-05-2015) 
5TJPB - Acórdão do processo nº 08820070007633001 - Órgão (3ª Câmara Cível) - Relator DES. SAULO HENRIQUES
DE SA E BENEVIDES - j. em 17/03/2009
6TJPB - Acórdão do processo nº 20020050194162001 - Órgão (2ª Câmara Cível) - Relator DES. JOAO
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Assim, com base nas explanações acima expostas, entendo que
a  ré/apelante  não percorreu os caminhos legais exigidos pela Resolução nº
414/2010 da ANEEL, devendo a sentença ser mantida em todos os termos,
inclusive o reconhecimento do dano moral, no valor cominado em R$2.000,00
dois mil reais), por ter sido arbitrado de forma equitativa e proporcional do caso
em comento.

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art.
557,  caput7, do CPC, e nego seguimento à apelação por estar em confronto
com a jurisprudência deste Tribunal, fazendo prescindir de sua apreciação pelo
órgão colegiado, mantendo irretocável a decisão.

P. I. 

João Pessoa, ____ de maio de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

g/5

MACHADO DE SOUZA - j. Em 30/10/2008
7Art.  557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 
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